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REQUERIMENTO nº______________de 2019. 

(do Sr. Luiz Flávio gomes) 

 
Requer a inclusão na Ordem do 

Dia do PL 1.755 de 2007, que 

“Dispõe sobre a proibição da venda 

de refrigerantes em escolas de 

educação básica”. 

 
 

Senhor Presidente, 
 
 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 114, inciso XIV, do 

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do PL n. 1.755 de 2007, que 

“Dispõe sobre a proibição da venda de refrigerantes em escolas de educação 

básica”. 

O Projeto de de lei em tela é altamente meritório, tendo em vista não 

haver dúvida de que a ingestão de refrigerantes contribuem para a obesidade, 

especialmente nas crianças. 

Em decorrência dos números alarmantes  de doenças que são 

consequência da obesidade infantil, quer seja diabetes entre outras,  afetando 

diretamente a  saúde da população de forma negativa, faz-se necessário o 

debate com  amplitude nesta Casa Legislativa. 

 

Em face dos breves argumentos expostos, apresento este 

requerimento. 

 

Sala das Sessões, _____de junho de 2019. 

 

Deputado Luiz Flávio Gomes (Psb –sp) 
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